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CÂMARA MUNICIPAL DIE IBBATUlBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
~ - 8aµt4t do- Set-i-/e 

LEI Nº. 3465 DE 03 DE JANEIRO DE 2012. 
(Autografo nº. 101111, Projeto de Lei nº. 126/11, do Ver. José Americano - PR). 

Altera a Lei Municipal n.º 840/86, 
liberando o horário de funcionamento 
dos módulos especiais da Praia das 

·. . Toninhas e da Maranduba. 
~1..I":if'1 ,.,._ 
~. .r ~ -~· i. ·· ~ 

,... - Jó :r. ·~ ~~ .. J ·~ .~~ 

Romerson de. Oliveira, Presidente da Câmara 'Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, , "-~ 

~t ~,~~- ~ ~~~~t '~\ 

Faço Sa~e~[que a C~ara ·Mimicip~i ~~rovqu·:e e\l,Jl~i termo~ dq § 8º do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Municípiy.Ypro~piulgo:a ségui.n:têW_"'füf~~;;;;; 1 ~? 

-~ ~ ' É ! 
~ ~ . " i 

Art. 1°. Ao inci~o IV, do artigo i1 d~ei Municipal n}840/;de 05 de novembro de 
~ . 

1986, com a redação dada pela ~Lei Municipal n.º ·'.1628 'de 03 de setembro de 1997, fica acrescentada 
a expressão "e nos MÓDULQS instalados na Ptaià das Toninhas e na Praia da Maranduba que 
ficarão liberados da limitação ' de horário, vedada a apresentação de IJlúsiç~ ao vivo a partir das 
20hs."; passando a ~ig.or~ ~9~~ª seguinte redação: ~ ~ . ~ i 
"Art. 11 -Ao perm1ss10narJ.o e ,vedado: ~ · 

1 - ... ' .. ~ J li .. - · ~·:;;; .. 
~ 

• •• • l 

. , ,... ~V - m~t~.§ MÓDUL~. o~w ÇARR~HO ESPE).IAL; a seguir designados de 
eqmpamçnto,.err1.func10namento no·pen9do ,noturp.o; compreendido e_ntre 20.horas e 05 horas, 

:..i ~ ,• .- . -..r 1 -~ )t; ,,..,~ .. rr ~ 

exceto os 1instãlados ~na 'Rraia dó Itaguá,.., que "-'poderão _funcionar laté~·m>" 24:00horas, e os 
MÓDUÊÔS. instàladbJ hi~ :;Praia Grande 'e "Praia~ das:'T~ninha~, qil'e "'fiéarão .liberados da 

.}~ ,.,..,. ~,.. ,~ •.•• ••• .• .• . ' • .• ' : 1:" --~--

limitaÇão 'de~h9.rário, ved~da apresentação de músiêã.ao vi~~ partyda 20:~Qh~fa~;"'." 

em contrário. 
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Art. 2º. Esta ~ei entra em v(gor. na data de sua publicação, reyogadas as disposições 

Rome so 
Presidente 

nicipal de Ubatuba, 03 de janeiro de 2012. 
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